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tando de operações interestaduais, vio-
la a regra imunizante das operações in-
terestaduais. 

Informa que a segurança foi conce-
dida em primeiro grau, mas o Presiden-
te do Tribunal de Justiça suspendeu a 
execução da sentença respectiva, e o Ple-
nário do Tribunal negou provimento ao 
agravo regimental interposto contra 
aquela decisão. 

Formula, a final, as seguintes per-
guntas: 

a) São válidos os dispositivos do De-
creto n° 15.145, de 10.07.96, do Estado 
do Maranhão, que atribuíram à Petro-
brás a condição de contribuinte substitu-
to do ICMS? 

b) Qual o recurso cabível contra a 
decisão do Plenário, negando provimen-
to ao agravo interposto contra a decisão 
do Presidente do Tribunal, que suspen-
deu a execução da sentença concessiva 
do mandado de segurança impetrado 
pela consulente? 

Examinei as peças do processo e 
passo a emitir o meu 

Parecer 
1. Tributação e Supremacia 
Constitucional 

Não obstante a supremacia constitu-
cional seja indiscutível, no plano teóri-
co, na prática, infelizmente, muitos ain-
da são os que a ignoram completamen-
te, ou ,a fazem letra morta pela via da 
interpretação canhestra, da manipulação 
de conceitos, do jogo de palavras. 

E induvidoso, porém, que a supre-
macia constitucional é o melhor, senão 
o único instrumento que o Direito ofe-
rece contra o arbítrio, quando este se ex-
pressa pela via legislativa. 

Nossa Constituição é a mais rica do 
mundo em matéria de normas a res-
peito de tributação. Isto mostra que o  

exercício do Poder de Tributar, no Bra-
sil, dá mostras de sua exuberância, evi-
denciando a necessidade de controle. 
Poder Tributário que se exerce com 
grande margem de arbítrio, o que faz 
necessária a presença de normas limita-
doras, no texto da Constituição, sem as 
quais o legislador ordinário, porque pou-
co atento aos interesses do cidadão con-
tribuinte, ou porque despreparado para a 
função de legislar, ou porque não con-
segue resistir às pressões do Executivo, 
termina por adotar fórmulas absoluta-
mente inadmissíveis. 

Assim é que nossa Constituição, 
mesmo admitindo a figura da substitui-
ção tributária, cuidou de estabelecer a 
exigência de regulação desse instituto 
em lei complementar. 

2. A Substituição Tributária na 
Constituição 
2.1. Substituição tributária e cobrança 
antecipada 

A substituição tributária não impli-
ca necessariamente cobrança antecipa-
da do imposto. Aliás, a cobrança anteci-
pada constitui uma forma deturpada da 
substituição. Na aquisição de mercado-
rias, feita a agropecuaristas, por exem-
plo, não organizados em empresas, e 
portanto sem condições de manter escri-
turação e documentário exigidos pela 
legislação tributária, ao adquirente pode 
ser atribuída a condição de contribuin-
te substituto, nos termos do art. 128 do 
Código Tributário Nacional. 

A substituição tributária de que nos 
ocupamos aqui, é apenas a denominada 
substituição para a frente, na qual é atri-
buída ao fabricante, ou ao distribuidor a 
condição de contribuinte substituto dos 
adquirentes de seus produtos. Nesta, que 
consideramos uma forma deturpada,  

reúnem-se a substituiç 
dita e a antecipação. 

Tanto a cobrança 
diante substituição t 
aquela feita do próprio 
absolutamente despro 
jurídico, pelo menos 
rem observadas pelo 1 
no os preceitos da Con 

2.2. A Emenda Consti 
Tendo em vista a 

nas quais vinha send 
constitucionalidade d2 
pada do ICMS sob a f 
ção tributária, os go' 
conseguiram que o Co 
aprovasse a Emenda C 
que introduziu o par 
150, para validar a m 
antecipada. 

Esse dispositivo, r 
tir, estabelece: 
17' A lei poderá 
passivo de obrigaç 
dição de responsá\ 
to de imposto ou 
fato gerador deva 
mente, assegurada 
rencial restituiÇãc 
caso não se realize 
sumido." 

Ocorre que o din 
gar um imposto depc 
respectivo fato gerad 
damental do contrib 
direito de somente se 
tos da incidência de 
dica depois que tal ii 
é um direito funda' 
pessoas. 

Cf. Ives Gandra da Silva 
hutário, Dialética, São P 

2 	DOUdel8de março de 
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contribuintes do ICMS ao regime da 
chamada "substituição tributária para 
frente", que na verdade nada mais é, re-
pita-se, do que uma fórmula para a co-
brança antecipada do imposto. E que o 
Superior Tribunal de Justiça, onde se 
esboçava uma reação contra a exigência, 
com o advento da Emenda n° 3, passou 
a decidir por sua legitimidade. 

A nosso ver, porém, mesmo admi-
tindo a constitucionalidade da Emenda 
n° 3, ainda assim, a cobrança antecipa-
da sob a forma de substituição tributária, 
depende de lei complementar federal, 
como se passa a demonstrar. 

2.3. Exigência de lei complementar 
federal 

O art. 155, § 2°, inciso XII, alínea 
"b", da Constituição Federal, concer-
nente ao ICMS, diz que cabe à lei com-
plementar dispor sobre substituição tri-
butária. 

Justifica-se tenha a Constituição re-
servado à lei complementar, a disciplina 
da substituição tributária em se tratando 
de ICMS, para evitar que cada Estado 
disponha sobre a mesma a seu modo, 
criando tratamentos desiguais que a fi-
nal podem gerar situações inconciliá-
veis, especialmente em face de opera-
ções interestaduais. 

A lei complementar federal garan-
te, neste caso, um tratamento uniforme 
da questão em todo o território nacional. 

3. A Lei Complementar n° 87/96 
3.1. Dispositivos pertinentes à 
substituição tributária 

Considerando os termos do art. 155, 
§ 2°, inciso XII, alínea "b", da vigente 
Constituição Federal, o Congresso Na-
cional aprovou projeto originário do 

CTN, art. 128. 

Confaz e editou a Lei Complementar n° 
87, de 13 de setembro de 1996, que em 
seus artigos 6° a 10, contém normas que 
aludem a substituição tributária em ma-
téria de ICMS. 

O art. 60  transfere para a legislador 
estadual a atribuição para dispor sobre a 
substituição tributária. Aliás, diz que a 
lei estadual poderá atribuir a contribuin-
te do imposto, ou a depositário a qual- 
quer título, a responsabilidade pelo pa- 
gamento, o que é absolutamente dispen-
sável, porque o contribuinte, em virtude 
mesmo dessa condição, é responsável 
pelo pagamento do imposto, a menos 
que a lei expressamente exclua essa 
responsabilidade? Já  depositário tam- 
bém tem, em virtude dessa condição, 
a responsabilidade pelo pagamento do 
imposto que se encontra em suas mãos. 
Resta, pois, do dispositivo em tela, ape-
nas a norma delegante, que há de ser 
entendida em conjunto com as normas 
dos parágrafos 1° e 2°, assim como a in-
dicação do nome de substituto tributário, 
a batizar aquele a quem a lei atribuir a 
responsabilidade pelo pagamento do 
imposto. 

O § 1", a seu turno, diz que a respon-
sabilidade poderá ser atribuída em rela- 
ção ao imposto incidente sobre uma ou 
mais operações ou prestações, sejam 
antecedentes, concomitantes ou subse- 
qüentes, inclusive ao valor decorrente 
da diferença entre alíquotas interna e 
interestadual nas operações ou presta- 
ções que destinem bens ou serviços a 
consumidor final localizado em outro 
Estado, que seja contribuinte do imposto. 

Já 	§ 2° estabelece que a atribuição 
de responsabilidade tributária dar-se-á 
em relação a mercadorias ou serviços 
previstos em lei de cada Estado. 

Os artigos 7° a 10 
questões, mas não cui 
sencial em matéria de 5 

tária, que é a definição 
que esta ocorrerá. 

3.2. Inconstitucionalk 
LC 87/96 

Como é sabido, a 
cria tributo. Nem a lc 
salvo as exceções expr 
das na Constituição. 
com  inteira proprieda 
ro, é "a lei ordinária ( 
tados, do Distrito Fe 
nicípios) que implem 
princípio da legalida 
Constituição apenas at 
para a instituição da 
complementar não é, 
de tributação, mas lei 
tação. No caso do ICI 
mentar deve atender a 
fica do 155, § 2°, incis 
da Constituição Feder 
cabe à lei compleme 
substituição tributári 
substituição tributária 
tar federal dirige-se 2 

dual. Não institui o ré 
ção tributária, mas e 
que vinculam o legis12 
mas que, aplicáveis ei 
nacional, tendem a ir 
Estado o substituto s 
noutro o distribuidor. 
ção tributária ocorra si 
à mercadoria "a", e er 
relação também às r 
"c". Normas que, em 

Cf. Luciano Amaro, Direü 
' 	Cf. Edvaldo Brito, Probler. 

Paulo, 1997, pp. 81 a 117. 
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tar dispor sobre substituição tributária. 
Não pode a lei complementar, a pretex-
to de fazê-lo, transferir essa atribuição 
ao legislador estadual. Se o faz, está a 
desmentir a Constituição, negando-lhe 
de frente a supremacia. 

Na cabeça do artigo 6°, acima trans-
crito, está dito que a lei estadual poderá 
atribuir a contribuinte do imposto ou a 
depositário a qualquer título a respon-
sabilidade pelo seu pagamento. A qual-
quer contribuinte, e a qualquer depositá-
rio. Nada define. Nada dispõe. Transfe-
re todas as possibilidades de determina-
ção, de disposição, ao legislador esta-
dual, sem colocar para este nenhum li-
mite, como lhe cabia fazer, a bem da 
uniformização do tratamento da matéria. 

Já a regra do § 1°, do art. 6°, da LC 
87/96, ao dizer que a responsabilidade 
do substituto pode dizer respeito ao im-
posto incidente sobre uma ou mais ope-
rações ou prestações, sejam anteceden-
tes, concomitantes ou subseqüentes, dei-
xa de definir quem é o substituto, e 
quem é o substituído. Deixa, assim, o 
que há de essencial no regramento da 
substituição tributária, para ser objeto de 
lei estadual. Nada dispõe, mas transfe-
re ao legislador estadual toda a aptidão 
para dispor. 

O § 20, a seu turno, deixa inteira-
mente a critério do legislador estadual a 
definição das mercadorias, e serviços, 
cuja comercialização, ou prestação, vai 
ensejar a substituição tributária. 

No que diz respeito ao aspecto sub-
jetivo, vale dizer, no que diz respeito à 
questão de saber se o substituto será o 
vendedor, ou o comprador, se será o fa-
bricante, o atacadista, o distribuidor etc. 
(art. 6°, § 1°), e também no que diz res-
peito ao aspecto objetivo, vale dizer, no 
que diz respeito à questão de saber quais 
as mercadorias, ou os serviços, cuja co- 

mercialização, ou prestação, enseja a 
substituição tributária (art. 6°, § 2°), tudo 
ficou com disciplina atribuída à lei esta-
dual. 

Em outras palavras, a Lei Comple-
mentar n° 87/96 não dispõe sobre a subs-
tituição tributária. Limita-se a dizer que 
o legislador estadual cuidará dessa ques-
tão. Deixa aos Estados total liberdade no 
trato da matéria, exatamente como não 
quer a Constituição, que a colocou sob 
reserva de lei complementar federal 
precisamente para evitar essa liberdade. 

Não se venha argumentar que o dis-
por sobre substituição tributária, como 
atribuição do legislador complementar, 
inclui o transferir essa atribuição ao le-
gislador estadual. Ao dizer que a lei es-
tadual poderá ..., a Lei Complementar 
n° 87/96 não está dispondo sobre subs-
tituição tributária, como lhe cumpria fa-
zer. Não está ditando norma nenhuma 
reguladora dessa matéria. Não está dis-
pondo sobre substituição tributária por-
que nada define a esse respeito. Está dis-
pondo, isto sim, sobre competência le-
gislativa. Está dizendo quem pode dis-
por sobre aquela matéria 

Dispor sobre competência legisla-
tiva, porém, é tarefa do constituinte. Não 
do legislador complementar. 

Não se venha argumentar com a 
possibilidade de delegação da compe-
tência legislativa, do legislador comple-
mentar ao legislador estadual. Essa de-
legação é juridicamente inviável, por-
que altera as competências constitucio-
nalmente estabelecidas e assim altera as 
normas da própria Constituição, o que 
de nenhum modo se pode admitir, a 
menos que se pretenda prestar serviços 
ao autoritarismo. 

O Supremo Tribunal Federal, apre-
ciando questão relativa a contribuição 
para o IBC, afirmou "que a delegação  

inscrita no art. 40  do 1 
admitida pela CF/88, 
disposto no art. 146". 
ser admitida delegaçã 
definição de elemen 
obrigação tributária. ( 
ca-se perfeitamente a 

4. A Lei Estadual 
4.1. Oart. 23 da Lei, 

O art. 23 da Lei 1 

dezembro de 1996, dc 
nhão, está assim redi 

"Art. 23 - Fica atribi 
contribuinte substit 
posta em regulamei 
1 - industrial, com( 
categoria de contril 
mento do ICMS de 
ou operações anteri 
II- produtor, extrat( 
sive de energia, ind 
dor ou comerciante 
do ICMS devido n 
seqüentes; 
ifi - contratante de 
ro que participe da 
viços de transporte i 
termunicipal e de C( 

Como se vê, esse 
bém nada dispõe. E mi 
porque na medida em 
com total generalidad 
as situações possíveis, 
disse a respeito da sul: 

41. Norma que nada 
Realmente, o art. 2. 

, é um exemplo de 

Não atribui, embo: 
dição de contribuinte 

. — do STF. Pleno, RE 1 
..DJU 131.10.97, p. 55362 

Lã ar 12.670, de 30 de dezei 
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de contribuinte substituto na forma dis-
posta em regulamento, na verdade nada 
mais fez do que transferir ao Poder Exe-
cutivo a atribuição, que é do legislador, 
para atribuir a condição de contribuinte 
substituto. 

Em face dos artigos 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87/96, e do art. 23, da 
lei maranhense, a substituição tributá-
ria, que nos termos do art. 155, § 2°, in-
ciso XII, alínea "b", é matéria reserva-
da à lei complementar, terminou sendo 
matéria cujo tratamento restou atribuí-
do ao poder regulamentar estadual. 

4.3. Ilegalidade e 
inconstitucionalidade 

Não há dúvida, portanto, de que o 
art. 23, da Lei n° 6.866, de 5 de dezem-
bro de 1996, do Estado do Maranhão 
contraria, direta e flagrantemente, o art. 
6° e seus parágrafos da Lei Comple-
mentar n° 87/96. Contraria, também, di-
reta e flagrantemente, o art. 97, inciso 
III, do Código Tributário Nacional, se-
gundo o qual somente a lei pode estabe-
lecer a definição do fato gerador da obri-
gação tributária principal e do seu sujei-
to passivo. 

Contraria, ainda, o art. 150, inciso 1, 
e o art. 155, § 2°, inciso XII, alínea "b", 
da Constituição Federal. 

Tem-se, pois, ilegalidade e inconsti-
tucionalidade a serem sanadas. 

4.4. Outra delegação inadmissível 
Além de ser inconstitucional a Lei 

Complementar n° 87/96, como demons-
trado, inconstitucional também é a lei 
estadual que simplesmente repete o dis-
positivo da Lei Complementar n° 87/96, 
dispondo de forma a não precisar quem  

seja o contribuinte substituto, opera inu-
tilmente. 

Desprovido de validade é também o 
dispositivo de lei estadual que transfere 
ao Poder Executivo a competência pa-
ra estabelecer a definição da categoria de 
contribuinte ao qual será atribuída a con-
dição de substituto. Essa atribuição há 
de ser feita pela lei. Não pelo regula-
mento. Não o permite o princípio da le-
galidade tributária, inscrito no art. 150, 
inciso 1, da Constituição Federal. Criar 
um tributo é estabelecer todos os ele-
mentos de que se necessita para saber se 
este existe, qual é  seu valor, quem deve 
pagar, quando e a quem deve ser pago. 
Assim, a lei instituidora do tributo há de 
conter, entre outros elementos essenciais 
para o surgimento do vínculo obriga-
cional, o critério para identificação do 
sujeito passivo da obrigação tributária.' 

O Código Tributário Nacional, no 
dispositivo que empresta fundamento à 
impropriamente denominada substitui-
ção tributária, diz que a lei pode atribuir 
de modo expresso a responsabilidade 
pelo crédito tributário a terceira pessoa, 
vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação.9  E a lei complementar que 
cuida especificamente do ICMS, ao au-
torizar a instituição dessa forma de su-
jeição passiva, no dispositivo supra 
transcrito, estabelece: "Lei estadualpo-
derá ..." 

Logo, não é o regulamento que po-
derá, mas a lei estadual. 

Não é válida, portanto, a disposição 
da lei estadual, vale dizer, o art. 23, da 
citada Lei n°6.866, de 5 de dezembro de 
1996, do Estado do Maranhão. Não é 
válida, por duas razões distintas. 

Primeira, porque 
legislador estadual dis 
tuição tributária, matei 
complementar federal 

Segunda, porque, 1 

o legislador estadual 
dispor sobre substituiç 
lhe é lícito atribuir ao r 
petência para fazê-lo. 

Contra essa deleg; 
se já o Superior Tribui 
acórdão da lavra de 
ilustres integrantes, o 
de Pádua Ribeiro, assi 

"Tributário. ICMS. 
pada. Mercadorias ç 
tros Estados. Pauta 
ção tributária. 
1 - A definição do• 
sujeito passivo da 
ria e da base de cá 
está sujeita ao prii 
legal, não podendo 
regulamento (CTN 
II - No caso, trata-1 

tributária anômala, 
de não resultar de 1 
cadorias indicadas 
do Secretário da] 
procedentes de o 
pagamento antecip 
bre as saídas a sere 
território cearense 
III - Recurso ordii 
provido. "10  

Dúvida não pod 
mvalidade do disposil 
bui ao regulamento a 
sujeito passivo da obr 

1 	STJ,2'Turma, RMS n°4.1 
Repertório IOB de Jurispn 

° STJ 2'Turma REsp 101.7 
12  Art. 155, § 20, inciso X, ali 
" Art. 2°, § 1°, inciso 111. 

Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 12' edição, Malheiros, São Paulo, 1997, p. 28. 
Código Tributário Nacional, art. 128 
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posto a pessoa física ou jurídica que, 
mesmo sem habitualidade, adquira lu- 
brificantes e combustíveis líquidos e ga-
sosos derivados de petróleo oriundos de 
outro Estado, quando não destinados à 
comercialização. '1  

Como se vê, o legislador comple-
mentar distinguiu as operações interes- 
taduais objetivamente imunes, em razão 
de serem os produtos destinados, ou não, 
à comercialização. Estabeleceu uma dis-
tinção que não está na norma imunizan-
te, e com esta não se compatibiliza. 

Em se tratando de operação interes-
tadual entre comerciantes, as Fazendas 
cobram o ICMS mediante o que deno-
minam substituição tributária, figura 
esdrúxula de antecipação do imposto. E 
ainda quando isto não aconteça, na ope-
ração seguinte, de venda pelo comer-
ciante, em operação interna, o imposto 
é pago, de modo que inexiste na prática 
a prefalada imunidade. 

Em se tratando de operação interes-
tadual onde o adquirente é consumidor 
final, também não existe a imunidade 
porque a Lei Complementar definiu 
como contribuinte o adquirente e como 
fato gerador a entrada do produto no ter-
ritório do Estado em que este é domici-
liado. 

Não é preciso qualquer esforço in-
terpretativo para que se conclua pela fla-
grante incon stitucional idade dos citados 
dispositivos da Lei Complementar n° 87/ 
96, que contrariam claramente a norma 
imunizante do art. 155, § 2°, inciso X, 
alínea "b", da vigente Constituição. 

Alegam as Fazendas Estaduais que 
empresas de grande expressão pela 
quantidade de combustíveis que conso-
mem, passaram a adquirir aqueles pro- 

dutos em outros Estados, para obterem 
preços mais baixos em razão da não-in-
cidência do ICMS nas operações inte-
restaduais. 

Em alguns casos, as mercadorias na 
verdade não são objeto da operação in-
terestadual, que apenas é documenta- 
da nas notas fiscais respectivas. Artifí-
cios são utilizados para simular opera-
ções interestaduais. Trata-se, como asse-
vera Gomes de Mattos, de uma típica si-
mulação objetivando sonegar o ICMS. 11  

Em outros casos, porém, as merca-
dorias são efetivamente adquiridas em 
outro Estado, e assim não há como ne-
gar-se o direito à imunidade, ainda que 
a compra, em outro Estado, tenha o úni-
co propósito de fugir ao pagamento do 
imposto. A intenção não tem nenhuma 
relevância. O que importa é a veracida-
de dos fatos descritos nos documentos 
fiscais correspondentes. Se a operação é 
realmente interestadual, a imunidade é 
inegável. 

Tem-se de distinguir o planejamen-
to tributário, que é legítimo, da fraude 
fiscal, que constitui ilícito administra-
tivo fiscal e também um crime contra a 
ordem tributária. A diferença, em casos 
assim, é muito fácil de ser estabelecida. 
Haverá planejamento tributário quando 
as operações com as mercadorias descri-
tas na norma imunizante efetivamente 
aconteçam, tal como descritas no docu-
mentário. Haverá fraude quando, diver-
samente, a descrição das operações no 
documentário respectivo seja ideologi-
camente falsa. 

Ocorrendo efetivamente uma ope-
ração interestadual, com petróleo, ou 
combustíveis líquidos ou gasosos dele 
derivados, ou energia elétrica, evidente- 

wite incide a norma 
isto o ICMS não é de 
tenha havido o prop 
iuçosto, por parte do 

Argumentam os d 
ndas Estaduais que 

te em questão contra' 
isonomia, discriminan 
dos produtores de peti 
ntório destes o petróh 
veis dele derivados 
mais caros do que nos 
dotores. Tal argumen 
que fundado em fato 
pode ter a força de ai 
ção, derrogando a nor 

O princípio da isor 
ia como fundamento i 
de uma norma que es 
própria Constituição, 
existem normas inc 
Tudo que na Constitui 
juridicamente válido 
eventualmente prescr( 
te de outras, devem sei 
exceções. A tese opo 
do ao absurdo de dest 
nidades e todas as ise 
sima análise são forni 
em favor das coisas, 
ss isentas, ou imun 

Admitir que uma 
tuição é desprovida d 
porque contraria opri' 
é desconhecer os vê 
desse importante prin 
os elementos conteXi 
dos quais evidenteme 
cindir o hermeneuta. 

O objetivo da imu 
é evitar que o petrol( 

Art. 4°, parágrafo único, inciso IV. 
' 

	

	Aroldo Gomes de Mattos, Operações Interestaduais com Petróleo, inclusive Lubrificantes, e Combustíveis dele De- 
rivados, em ICMS - Problemas Jurídicos, coord. Valdir de Oliveira Rocha, Dialética, São Paulo, 1996, p. 51. 

Salvo, é claro, a hipótese d 
' O STF. com  a Súmula n°5 

lação de mercadorias nas c 



uinquwoo ou no is ouiunsp o p  ozi w 'snlnp1siIu s5ido msuoptiui p  0v5101  

-noi p osodwi op sonbJ1g p o.uiwiizsip g puoinSuoouI ,, nb n jqis '69ç 0 jnuis g WOI 'LLS O LI 

p jnsnçp joiA nb puw p s9dq 'o.ij 	'oj 

is d '9661 'o!fld OS '! 
-(J 3p SIO AJ1Sflquzo3 o 'S1U3IJ! 

-ippnÍ soQssoJdxo sp ooiw9u000 opo 
-uoo o ouoaniioui uzoidsopanb 'owsll 

-io!j opinsqi aio isnodai siod 'joA2oo 
-rui oiuowinosqi  o 'aiiod 'oso y-sol  

-uon000p sipp SI3P13JIUO su oiqos S13ai 
'sooiodo sesso oiqos ou 'op!ou! SIAIDI 

° '96/L8 J1UOWO1dWO3 !o-1 13 'III OS 

-ul 	§ '0Z pi op somiol sou o 
E`OU1,1u'X osioui ' 	§ 'ççj  
-9O 13LJOUO O '5O13A1JOp ojop SOSOS13 O 

sopinbj sIoAj2snql.uoo 'soui13ouqnj os 
-niou! '00191od sopulsg soino 13 woull 
-sop onb sooiodo 513 5OUflI.Uí wOJOS zip 
iso siod 'OU13ZiUflh1I! 13wJ0u u woo 031jJ 
-uoo uti ou onb wuw.T!ju outisip ussop 
soiosuojop so o 'JopopuoAoJ no 'j13uJ 
lOpIIlIflSUOO O!J13USOp O JOS Oj) 013Z13J 
1110 opu1nunsip '130 U9p! l3jflWJ9J flOSfl 
rniuowojdiuoo Jop13jsioj o 

Li O01J13JOO 

ouowiou ias op rqup opl3pip3nprnsOl 

-alui op oiioouoo o onb PISTA aio opuo 

'ounsip 1p OPI3P!I13AU! 13 nowij I13 
-opo_q luunq!jjL owoldnS ü  sn3np13soJ9 
-ai soo5jodo aio '13p13AOTO sumi '13UJOU! 
l3lonbJp3 op lnou9pIouI 13 iiutwJoiop op 
oisodoid o woo .lop1jsioj ojod uppol  

-oqso opuirnb 'rnou9pnids!JnÇ 131od 13p 

-ijodo.i ioj Í '13 'ouusip ussg -jop 
-aunsuoo o ouuusop  o sn3nb su sul 

-onb13 o 'P3!JSnPU!  no ou13izuowoo 9 OLI1 

-l3uusop o siirnb sim soo5iuodo 911u9  '96 
/L8 JiuowoIdwoD 101 1310d iuoj ouu 
-SIP 13 13OJflSflÍ 1313 'JOJ 011100 13F0s 

svii ojod uJ9qwl31 
SO13J0UO LU13ÍOS .II3IIAO 'UJISSI3 'I9A3OZ13J 
opuos 'oljodsu13.fl op snu9 o 13sod 13f SI3W 
-soai SLI aiqos siod 'sopl3iouo oluow13A!S 
-sooxo sopiznpoid os onb aio sojonb13p 
S0SJOA!p SOPLI]Sg 13 monoqo '1331J19J0 l3i 
-JOUO 13 011100 IIIISS13 'sopl3Au2p oop SIOA  

-psnqwoo so o 'oojçulod o onb J13UAO 9 
oisonb aio opl3p!unaI! 13p oAnofqo o 

rnfloUOIlLIOq O 
-soid opod ou OIUOWOIUOP!AO siimb sop 

'o0i9joOjO1 O j13flIXOIUO3 SOIUOIUOIO SO 

Jl3zoidsop o 'old;ou!Jd oluI3l.iodUJi ossop 
sOliWij SOJlOpl3pJoA SO J000qUOOSOP 9 

aiaIOUOSI ip oid;ouud O 13UI3JIUOO onbiod 
130!pJJflF opl3plJI3A op 13p!Aoidsop o o5in1 

!15U0D up 13UUOU I3tUfl onb ii1!UIp 
SOUflW! no 'S13IUOSI S13OS 

-sod no soo131odo 'S13SI03 SI3P JOAI3J 1110 

J13URuUOS!p op SI3UJJOJ 013S OSiIU13 13111fl 

-In aio onb 'SOOUOSI S13 S13O1 O sop13p!U 
-ntui S13 S13POI JaiJISOP Of) opnsqi 013 O) 

-U13A01 13ulwJOl I3lSOdO 0501 v sogoXo 

OWOO si3pIpuOlUO JOS WQAOP 'SI3JIflO op 01 
-uoan3sioAlp UJOAOJOSOJd OIUOWII2flIUOAO 

onb SI3WJOU S 0p!jA 01U0U1130!p!Jflf 
lOS op 131J '1SO  013iifl1u1SUoD 13U onb opnj 

9(SU3U0IOnmSUOOUI S13WJOU IIJOISIXO 

ou OIX-01 ofno aio '013ifl111sUO3 13!Jd9Jd 

l3jod 13P13JO[13 13150 onb I3WJOU i2UJfl op 

O13n3p!J13Au! 13 l3J17d ouowpunj OWOO 131 
-soid 05 013U 1311UOUOSJ up oidJOUUd o 

OIU13ZLUflIIIJ I3WJOU 13 OUI3OJJO 'O13 

-ifll!15U0D 13 113101113 op 13JOJ 13 J1 opod 

ou '0113p13pJoA 0113J  aio øpipumj onb 

13Ufl3 'IlI9Jod 'O1UomflJl3  1L •soioinp 
-ojd oiu sopicisg sou onb op SOJI3O S113111 

opuos WI3UIWJOI SOPUAIIOP ojop SIOA 

-psnqwoo SO O ooj9Jlod O Solsop 0119I1I 
-101 OU siod 'ooJçulod op soioinpoid sop 

-131SI SO 1311U00 OpU13UIWUOSIp '131W0U0S! 
up otd;ouud O rijuiluoo o15Oflb  aio 01 

-ul3ziunwl 131OJ 13 onb simprisg S13UOZ 

-L,-4 S13p SOJOSUOJOp SO Ull31U0WflJV 

•OlUoJiflbpl3 op  olJl3d  JOd 'O3SOdIU1 

Oj J!flJ op o1!S9doJd O OP!AUq 13UO1 

OIUI3AOIOJJJ opiAop  9 ou  SIAIDI O OISI 
iod o OIUI3ZIUflWI I3IIUOU 13 OpTOU! OIUOU! 

-oJUOp!Ao '120111010 131101 
OOp sosostá no sopinb 

no 'OOlOJlod WOO 'jl3flp 
-odo 13Wfl OIUOWI3AIIOJO 

-IOJOOp! 13ÍO5 oAilOOdSo. 
OU SOO13JOdo 513v o5L1 
-JoAup 'opu13nb opn13JJ 131: 

-noop Ou S131!JOsop OWoo 
01U9Uil3AiloJo olUtlZiUflw 
-uiosop sluJop13oJOw S13 W 

opu13nb ou1nqu1 OIUOW1 
13p1OOoq12so 105 op 1!07J 

SOS13O 1110 '135UoioJip 
13 131IU03 0111110 wn W9qUJ 
-13J15Uwp13 OI1OLI! !fll!151 
Opfll3JJ 13 'OU1i1J01 9 oni 
-UOUI13ÍOLII31d o .uinui1sip 

9 Op13p!unau r '113flp131SOJ 
9 0513J0do13 05 'SolUOpuo 
SOlUOUJfloop SOU 5OL1OSOj 
-l3pi01310A 13 9 131J0dW1 onb 
Rwflquou 11101 OU O5Uo1 

Op 0UoW13l3d 013 Jiflj O 
-!Ufl O 13UO1 'OP131s o.flno 

onb 13pU113 'op13plunwu 1 01 
-OU OWOO 3q 0U WISS13 O 
aio Sl3puinbp13 OIUOWI3A!10 
-13010W S13 'Iitoiod 'SOS13O Si 

9(5JA3J0 1130UOS OpUi7Afl: 
-IS I3OJdfl 12am op '5o1113JA 0  
-OSS13 011100 'Os-131wJ Si13np: 
-I3JOdO 113[nw!s 12J13d SOpI2Z 

-JJJIJV S13Ail0odsoJ 51130S1J 
-131U01-un3op 9 s13uodl3 onb 
-Iii O13Jod0 13p OIOÍq0 0S 
13U S13U0p1331ouJ SI? 'SOS13D SEI 

-01U1 S905I3J0dO SI3U SJAIDI 
-ai-013u 13p oziu aio soxn?q 

W0JOqo l3Jl3d 'SOp131s SOJIl 

69 
	

LS 0 oi1nqJj oluaJ!cI ep eoi4oeij e1s!AoJ 	
L2 au 



90 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  37 

Essa postura hermenêutica, aliás, 
tem sido repudiada pelos teóricos do 
Fisco, especialmente para rejeitar o de-
nominado planejamento tributário. Pre-
conizam esses teóricos que se tenha em 
conta a relação econômica subjacente 
nas relações jurídicas. E a denominada 
interpretação econômica que, no dizer 
de Amilcar Falcão, consiste em dar-se à 
lei, ao aplicá-la ao caso concreto, "inte-
ligência tal que não permita ao contri-
buinte manipular a forma jurídica para, 
resguardando o resultado econômico 
visado, obter um menor pagamento ou 
o não pagamento de determinado tribu-
to.Iã 

O entendimento segundo o qual a 
entrada dos produtos no território do 
Estado em que está o adquirente é fato 
tributável, porque diverso do fato imu-
ne, vale dizer, da operação que destinou 
aqueles produtos a outro Estado, é mais 
do que a manipulação de formas. E um 
simples jogo de palavras, um exagerado 
literalismo que chega a ser ridículo, re-
velando que a Administração Tributária 
realmente não tem qualquer apreço pela 
Constituição. 

E induvidoso, portanto, que a co-
brança do ICMS, no caso de que se cui-
da, com o subterfúgio da substituição 
tributária, viola também o art. 155, § 2°, 
inciso X, alínea "b", da Constituição 
Federal. 

6. Aspectos Processuais 
Resta-nos examinar a questão pro-

cessual colocada. A dificuldade em 
identificar o recurso cabível, contra a 
decisão do Plenário do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Maranhão, que julgou 
improcedente o agravo regimental pela  

consulente interposto do despacho do 
Presidente daquele Tribunal, que sus-
pendeu a execução da sentença conces-
siva do mandado de segurança por ela 
impetrado. 

Penso que daquela decisão devem 
ser interpostos tanto o recurso especial, 
como o extraordinário. 

6.1. Recurso especial 
6.1.1. Cabimento, em princípio 

Tem-se, no caso, um acórdão do Ple-
nário do Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão, proferido em agravo regi-
mental interposto pela consulente de 
despacho do Presidente daquele Tribu-
nal, que suspendeu a execução de sen-
tença concessiva de mandado de segu-
rança deferido à consulente em primei-
ro grau. 

E cabível contra esse acórdão o re-
curso especial. 

O STJ tem decidido ser cabível o 
recurso especial de decisão tomada em 
sede de agravo regimental (REsp n° 
5.659-0 - SP, Rel. Ministro César Rocha, 
publicado na Revista do STJ, a. 4, (37): 
261-585, setembro de 1992, páginas 
354/360) 

No mesmo sentido, adotando o con-
ceito amplo de causa, veja-se o julgado 
no REsp. n° 38.867 - RJ, Rei. Ministro 
Adhemar Maciel (RSTJ a. 8 (85): 349-
400, setembro 1996, páginas 365/372). 

E ainda, como no caso da consulen-
te tem-se acórdão de última instância, 
posto que do mesmo não cabe recur-
so no âmbito do Tribunal de Justiça, 
pode-se considerar no mesmo sentido: 

"Recurso Especial - Acórdão Proferi- 
do em Agravo Regimental - Decisão 
de Unica ou Ultima Instância - O  

acórdão proferido 
mental só está sujei 
cial se o respectiV( 
final de única ou últ 
possibilidade de ser 
Tribunal a quo; nã( 
tima instância aque 
tor indefere o levan 
sitos de tributos co 
que a destinação d 
resultado do julgar 
(Ao un da 2T do S 
13.05.96 - REsp 
Min. Ari Pargendiei 
nal X Aços Phoeni 
Coad Adv Inform 
Jurisprudência, n° 

Nem seria, aliás, r 
se de outro modo. O; 
tão é uma decisão de 
proferida por um Tribi 
deslinde de uma quest 
mesmo submetida. En 
a situação, no context 
so III, da CF/88. 

De resto, com o 
súmula de sua jurispn 
nor Tribunal de Jusi 
Recurso Especial con 
udo em agravo de in 
a idéia de que as cau 
o citado dispositivo 
riam apenas aquelas 
to material, ao méritc 

6.1.2. Juízo político c 
cautelar? 

Mesmo um acói 
pelo mcabimento do 
contra decisão de TnI 
&ndo a execução de 
andado de seguran 

Amilcar de Araújo Falcão, Fato Gerador da Obrigação Tributária, 2' edição, Editora Revistados Tribunais, São Pau-
lo, 1971, p. 49. 

• STJ. acórdão unânime da 
Igado em 16/1W96. DJU 
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Esse entendimento, data máxima 
vênia, é pura expressão do autoritarismo 
que predominava na época da edição da 
Lei n° 4.348/64. 

No Supremo Tribunal Federal, to-
davia, a jurisprudência evoluiu e para o 
entendimento segundo o qual a suspen-
são da liminar, ou da sentença, tem na-
tureza cautelar. Isto quer dizer que o 
exame dos fundamentos da impetração 
já não deve ser inteiramente descartado. 

A nova interpretação do art. 4° da 
Lei n° 4.348/64, adotada pela Corte 
Maior, retira desse dispositivo legal o 
sentido autoritário. No dizer do Minis-
tro Sepúlveda Pertence, "inconciliável 
com o Estado de Direito e a garantia 
constitucional da jurisdição, seria o im-
pedir a concessão ou permitir a cassação 
da segurança concedida, com base em 
motivos de conveniência política ou ad-
ministrativa, ou seja, a superposição ao 
direito do cidadão das "razões de Es-
tado."20  

Como conseqüência, tem-se que a 
suspensão da liminar, ou da sentença, 
somente é possível se presentes os dois 
requisitos necessários ao deferimento de 
medida cautelar, vale dizer, o perigo da 
demora e a aparência do bom direito. O 
primeiro confunde-se de certo modo 
com os pressupostos da suspensão, pre-
vistos no art. 4°, da Lei n°4.348/64, mas 
o importante é que já não basta sozinho. 
Há de somar-se ao segundo, e neste caso 
o exame do mérito da causa, ainda que 
em juízo provisório, é indispensável. 

Assim, o presidente de um tribunal 
não deve suspender a liminar, ou a sen-
tença que concede mandado de seguran-
ça, em se tratando de causa a respeito da 
qual já esteja firmada no tribunal a ju-
risprudência a favor do impetrante. E  

mesmo que inexista jurisprudência, ha-
verá de firmar o seu entendimento sobre 
a probabilidade de reforma do despacho, 
ou da sentença, porque sem esta proba-
bilidade não se poderá falar da aparên-
cia do bom direito da entidade pública, 
a justificar a providência cautelar con-
substanciada na suspensão da liminar, 
ou da sentença. 

Outra conseqüência da nova inter-
pretação dada ao art. 40  da Lei n° 4.348/ 
64 reside em que aquele entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça, a sus-
tentar o incabimento do Recurso Espe-
cial, restou inteiramente superado. 

6.1.3. Cabimento, no caso concreto 
O Recurso Especial é cabível, no 

caso, com fundamento no art. 105, inci-
so III, alínea "c", porque o acórdão em 
tela adota e convalida decisão que diver-
ge de julgados de outros tribunais, como 
se passa a demonstrar. 

Com efeito, o acórdão de que se cui-
da tem a seguinte ementa: 

"Ementa: Processual Civil e Adminis-
trativo. Agravo Regimental. Suspen-
são de Execução de Liminar. Requi-
sitos para Deferimento. 
1-Incabível, em sede de suspensão de 
execução de liminar ou de sentença 
concessiva de segurança, o exame de 
questões atinentes ao próprio mérito 
do mandamus, eis que o deferimento 
da suspensão comporta apenas a ve-
rificação de ocorrência de qualquer 
das hipóteses elencadas no art. 4° da 
Lei n° 4.348/64. 
II - Constatando-se que o imediato 
cumprimento da sentença concessiva 
de mandado de segurança exarada no 
Juízo a quo ocasiona grave lesão à 
ordem e à economia públicas deve o 

Presidente do Tribun 
do de suspensão reqi 
III - Agravo regime 
Unanimidade." 

Esse acórdão confli 
te com a jurisprudênc 
Corte de Justiça do Pai 

A nova orientação 
da Corte Maior foi as 
Plenário em 29 de maic 
gamento do Agravo n 
Segurança n° 846, com 
ta: 

"A suspensão de se 
dida liminar ou de 
contracautela que vi 
da eficácia plena do 
tra ela se possa man 
execução imediata ( 
que provisória, sujei 
de lesão interesses p 
ados - a ordem, a s 
e a economia públi 
cautelar, não há reg  
segundo os quais a 
gurança devesse di 
posto dofumus bom 
ticular, se substan 
dade de que, mediai 
mento do recurso, 'd 

a resistência oposta 
tatal à pretensão de 
O conflito, como 

Enquanto o acórdão 
rido no caso de que se 
quer incursão no mér 
STF assevera que "r 
princípio segundo os 
da segurança devesse 
suposto do fumus boi 
demente diz respeito 
sã. Induvidoso, pois, 
curso especial, com 
105, inciso III, alíne 
Constituição. 

20  voto no Ag. Rg. em Suspensão de Segurança n" 1.149-9/PE, julgado em 03/03/97, Revistados Tribunais, vol. 742, 
agosto/97, p164. 
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considerou válida a lei estadual, o De-
creto, e ainda o ato do Presidente do Tri-
bunal, contestados, todos, em face da 
Constituição Federal. 

E cabível, portanto, a via processual 
excepcional, para que o Supremo Tribu-
nal Federal possa fazer cessar o arbítrio 
praticado contra a consulente. 

6.3. Provimento liminar 
6.3.1. O direito à cautela como 
garantia constitucional 

A Constituição Federal estabelece 
que "a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a di-
reito" (art. 5°, inciso XXXV). Assim, 
não se há de esperar esteja consumada a 
lesão para só então pedir a providência 
judicial. Pode esta ser reclamada contra 
a simples ameaça. Preventivamente, 
portanto. 

De todo modo, ainda que se enten-
da que o provimento cautelar não corres-
ponde necessariamente a uma preven-
ção, é induvidoso que ele se destina a 
garantir a utilidade da decisão, no sen-
tido de que preserva o estado de fato, a 
fim de que o direito se tome efetivo, de 
que a sentença não expresse algo inútil. 
A execução do julgado há de estar asse-
gurada, e para tanto o Judiciário dispõe 
dos provimentos cautelares. 

A cautelar, em qualquer caso, é in-
discutivelmente uma garantia constitu-
cional, porque de nada valeria garantir o 
direito à jurisdição, se a sentença afinal 
não tivesse condições de assegurar a efe-
tividade do direito reconhecido ao vito-
rioso na causa. 

No caso da consulente, o ônus resul-
tante da cobrança antecipada do ICMS 
é insuportável. Imposto com alíquota 
elevada, tendo de ser pago logo na com-
pra do produto, implica acréscimo 
custo operacional que corresponde a 
aplicação da alíquota sobre todo o esto-
que de produtos, mais as quantidades 
vendidas e cujos preços ainda não foram 
recebidos. A necessidade de capital de 
giro, assim, fica acrescida de forma bru-
tal, criando-se situação cuja permanên-
cia implica, na prática, a inviabilidade 
da empresa, e isto constitui razão mais 
do que suficiente a justificar o provi-
mento cautelar. 

6.3.2. Cautelar nos recursos especial e 
extraordinário 

Assim, desde que a consulente con-
siga demonstrar a presença dos requi-
sitos da aparência do bom direito, e do 
perigo da demora, faz-se cabível, tanto 
no recurso especial ,21  como no extraor-
dinário, o pedido de medida cautelar. 

Nem poderia ser diferente, porque o 
juízo cautelar muita vez é condição in-
dispensável para que a tutela jurisdi-
cional, constitucionalmente garantida, 
se faça efetiva. Na lição autorizada de 
Theodoro Junior, 

"Quando a CF garante o acesso à Jus-
tiça, por meio do devido processo le-
gal, não o faz com o propósito de criar 
apenas regras formais de procedimen-
to em juízo. O que, na verdade, se es-
tá garantindo é a tutela jurídica do Es-
tado a todos, de maneira a que nenhu-
ma lesão ou ameaça a direito fique 

Iio. Oproc 

vã _______es 

gw i~ di 
ed 

devido, di 

cesso justo, apto a p 
que o utiliza uma re 
Ia. 
A demora na respo 

muitas vezes invalida tc 
tica da tutela e quase se 
uma grave injustiça pa 
de da Justiça estatal. D; 
de mecanismos de aceh 
dimento em juízo-"22  

Por isto mesmo oju 
sido admitido inclusi' 
controle de constituci 
Supremo Tribunal Fe& 

6.3.3. Jurisdição caute 
admissibilidade. 

Em situações exc 
mesmo o Presidente dc 
no despacho em que a 
especial, ou o extraord 
efeito suspensivo ao re 

Não se venha argu 
seria um despacho coni 
gumento, que poderia 
primeira vista, tem sid 
jurisprudência, como 
exemplo, quando esta 
o writ para emprestar 
a agravo de instrument 
da lei não o tinha. 

Neste mesmo sen 
evolução jurisprudem 

21 	A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mostra-se francamente favorável ao provimento cautelar para dar 
efeito suspensivo ao recurso especial. Neste sentido; entre outros: Ac. un. da 1' Turma do STJ na MC 343-RS, rei. 
Mm. José Delgado, julgado em 07.11.96, DJU 1 de 16.12.96, p. 50.747 e RIJ n° 3/97, p. 45, texto n° 3/12843, Ac. 
un. da ?Turma do STJ na MC 725-DF - Rei. Mm. Ari Pargendier, julgado em 06.10.97, DJU 1 de 03.11.97, p. 56.271 
e RlJ n° 24/97, p. 484, texto n° 3/13874), 

22 Humberto Theodoro Júnior, 
tese, Porto Alegre. n' 245 m 

25 Revista Jurídica 245 mar/98, 
24 Petição 1.347-SP, rei. Mm.! 
25 Código de Processo Civil, ai 
26 Código de Processo Civil, ai 
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terpretar nenhum dispositivo de lei iso-
ladamente. Temos de interpretar as leis 
de tal sorte que sejam por elas realiza-
dos os princípios constitucionais. 

O art. 558 do Código de Processo 
Civil é invocável. O Presidente do Tri-
bunal a quo equipara-se, ao exercitar o 
juízo de admissibilidade dos recursos 
especial, e extraordinário, ao relator. 
Poderá, assim, suspender a execução do 
julgado até que se manifeste o Tribunal 
"ad quem". 

O entendimento do STF, no sentido 
de que acautelar somente é cabível de-
pois de admitido o recurso extraordi-
nário pelo Presidente do Tribunal, refor-
ça a tese de que este, ao exercitar o juí-
zo de admissibilidade, pode desde logo 
conceder o efeito suspensivo, pois com 
isto se evita o decurso de tempo que, em 
certos casos, pode significar o pereci-
mento definitivo do direito a ser prote-
gido pelo provimento cautelar. 

Oportuno é registrar, finalmente, o 
entendimento incensurável do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul, anota-
do por Theotônio Negrão, no sentido de 
que "no período entre a publicação da 
sentença e a distribuição do recurso no 
tribunal, a competência para apreciar 
medida cautelar é do juiz de primeiro 
grau. 27 

Pela mesma razão, e especialmente 
porque no Tribunal ad quem o conheci-
mento da cautelar depende - diz o STF 
- da admissão do recurso pelo Presidente 
do Tribunal de origem, a este deve caber 
a competência para exercitar a jurisdição 
cautelar no período entre a publicação  

do acórdão e a distribuição do recurso no 
Tribunal ao qual é dirigido. 

Assim, presentes a aparência do 
bom direito, no caso da consulente uma 
decorrência da inconstitucionalidade e 
da ilegalidade acima demonstradas so-
bejamente, e o perigo da demora, con-
substanciado, no caso da consulente, 
pela probabilidade de seu fechamento 
em virtude da insuportável elevação de 
seus custos operacionais, pode o Presi-
dente do Tribunal de Justiça, e mais que 
isto, ele deve, para ensejar à consulen-
te a apreciação útil dos recursos especial 
e extraordinário, evitando a ineficácia 
das decisões que lhes dêem provimento, 
atribuir a tais recursos efeito suspensivo, 
a título de medida cautelar. 

7. As Respostas 
Em face das razões expostas, passa 

a responder as questões que me foram 
formuladas, a saber: 

a) São válidos os dispositivos do 
Decreto n° 15.145, de 10.07.96, do Es-
tado do Maranhão, que atribuíram à Pe-
trobrás a condição de contribuinte subs-
tituto do ICMS? 

Resposta: Não. Esses dispositivos 
são flagrantemente inconstitucionais e 
ilegais. 

b) Qual o recurso cabível contra a 
decisão do Plenário, negando provimen-
to ao agravo interposto contra a decisão 
do Presidente do Tribunal, que suspen-
deu a execução da sentença concessiva 
do mandado de segurança impetrado 
pela consulente? 

Respondo: São cabíveis o recurso 
especial, e o recurso extraordinário. 

Imunidade Tril 
Apoio às Institui 
Inconstituciona 
Lei n° 9.532/9 

para Gozo da Ir 
Código T 

Ives Gai 

Consulta 
Formulam-me as s 

lho Nacional das Fundi 
sino Superior; Fundaç 
Paulo - Fusp; Fundaçã 
- Fundunesp; Fundação  
Funcamp; Fundação Ei 
dação de Estudos e Pes 
terinária e Zoologia - E 
Pesquisa e do Aperfeiç 
Lucentis de apoio à Ci 
Fundação para o Desen 
ria - Fdte; Fundação d 
Fealq; Fundação de Esi 
pa; Fundação para o D 
- Famesp; Fundação D 
tência do Hospital das 
Fundação Instituto EdI 
dação Hemocentro de] 
de Rotarianos de São 
Junqueira e Fundação1  
médio de seu eminente 
Assis Alves, a seguint 

"Todas as consulen 
sem fins lucrativos. 
De outra parte, solü 
de responder aos se 
1-A Lei n'9.532, d1 

a legislação tributá, 
é inconstitucional? 
fundamentos defat 
ação direta de incoi 

* Recentemente o STF acolhei 
medida cautelar em Ação Di 27 Código de Processo Civil e legislação em vigor, 27" edição, Saraiva, São Paulo, p. 547, nota 1' ao art. 800. 


